1ª REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SERVIÇOS, OBRAS, TRANSPORTE E VIAÇÃO MUNICIPAIS, REALIZADA NO DIA 2 DE DEZEMBRO DE 2009, PARA OITIVA DO SENHOR JOSÉ IOMAR PEREIRA DOS SANTOS, NOS AUTOS DO REQUERIMENTO N.º 320/2009, DE AUTORIA DO VEREADOR EDIMILTON ANDRADE, QUE REQUER APURAÇÃO DE POSSÍVEIS IRREGULARIDADES E DESVIO DE FINALIDADE COMETIDOS NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO. ..........................
.......................................................................................................................................................

Depoente: José Iomar Pereira dos Santos, brasileiro, desquitado, servidor público municipal, residente e domiciliado nesta cidade de Unaí-MG, à Rua Levindo Tôrres Brochado, n.º 15,  Apt. 201, no Bairro Cachoeira. Portador do CPF n.º 259.206.506 e da CI M3.144.397. Advertido e compromissado, às perguntas dos Vereadores respondeu: (Vereador Thiago Martins) que exerce o cargo de Assessor Especial do Prefeito e Coordenador da Secretaria de Agricultura; que a Secretaria de Agricultura efetiva serviços de correção de solo, barraginhas, curvas de nível e pequenas barragens para todos os munícipes; que este trabalho é função do governo e da Secretaria de Agricultura; que a secretaria tem relatório circunstanciado, mês a mês, de todos os serviços efetuados no município; que o depoente informa que não houve “catira” do serviço efetuado por um semovente; que as máquinas da Prefeitura já trabalharam em outra ocasião na propriedade do Deputado Delvito Alves por mais de uma semana; que as pessoas que cuidam dos serviços no campo são Venerando, Eduardo, Petrônio Nego Rocha e João; que nunca houve qualquer troca de favores ou recebimento de bens para que os serviços fossem prestados pela Secretaria de Agricultura; que o depoente participou de uma comissão para preparar os festejos do aniversário do Vice-prefeito e do Secretário de Agricultura, onde ficou encarregado de conseguir uma vaca para o churrasco, enquanto que outras pessoas ficaram encarregadas de vender alguns ingressos para angariar recursos para outras despesas; que pediu a vaca para o senhor Vilmar, não se recordando o seu sobrenome, proprietário de uma fazenda na região do Boqueirão; que não pediu o animal em troca da prestação de quaisquer serviços para o fazendeiro; (Vereador Tadeu): que não sabe o dia exato em que foram feitos os serviços na propriedade do Senhor Vilmar; que o serviço foi feito em vinte e seis horas, de maneira urgente, em uma barragem existente na propriedade que poderia romper; que  mesmo após o serviço houve o rompimento da barragem; que era uma barragem de grande porte; que o serviço foi executado em “dois dias e pouco”; que a máquina utilizada para o serviço foi um trator D-7 operado pelo Senhor Nilton Vieira Camacho; que a máquina permaneceu no local do serviço do início ao fim; que a máquina é transportada por caminhão próprio; que o caminhão é um Wolks, não se recordando das placas, sendo seu motorista o Senhor Vilmon; que não se lembra quantos proprietários foram atendidos no mês em que foi comemorado o aniversário do Vice-prefeito e do Secretário de Agricultura, porém, se compromete em remeter relatório de atividades sobre a questão; que o depoente pediu o animal ao fazendeiro Vilmar porque foi o primeiro que veio à sua cabeça; que em outras ocasiões comemorativas não aconteceram pedidos similares; que não sabe se o Vice-prefeito e o Secretário de Agricultura tinham condições financeiras próprias para arcar com as despesas dos festejos; que nos serviços efetuados para os fazendeiros do município, a Secretaria de Agricultura entra com a máquina e o operador e os fazendeiros com a comida e óleo diesel;  que se a barragem construída puder a vir causar problemas ao meio ambiente, a Secretaria de Agricultura dá a devida manutenção para que isso não ocorra; que a barragem que a Secretaria de Agricultura deu manutenção na propriedade do senhor Vilmar, e que se rompeu, no entendimento do depoente causou problemas ambientais em lavouras e árvores, ficando a marca onde as suas águas deslizam; que não sabe se esta barragem foi construída pela Prefeitura ou pelo próprio proprietário, haja vista que o depoente ficou afastado de suas funções por um período de oito meses; que não foram feitos laudos técnicos conclusivos pela reforma da citada barragem, porque, no entendimento do depoente “quando a barragem está para se romper é preciso acudi-la imediatamente; que não tem conhecimento se foram confeccionados laudos técnicos após o rompimento da barragem; que o operador que efetuou a reforma da barragem não é técnico profissional no assunto; que o serviço de reforma da barragem, antes de ser feito, foi inspecionado pelo diretor da Secretaria de Agricultura, Senhor Venerando, juntamente com o proprietário da fazenda, Senhor Vilmar; que atualmente os serviços de barragens têm que ser autorizados pelos organismos públicos competentes, coisa que anteriormente não era preciso; (Vereador Thiago Martins): que o depoente pediu a vaca ao Senhor Vilmar porque é muito amigo dele e não pelos serviços que foram prestados pela Prefeitura; que conhece Vilmar há muitos anos, o qual era comerciante nesta cidade de Unaí e atualmente exerce esse mister na vizinha cidade de Paracatu; que em nenhum momento o Vice-prefeito e o Secretário de Agricultura tiveram conhecimento de que o depoente houvera pedido a vaca ao Senhor Vilmar; que outras pessoas que participaram da comissão preparativa dos festejos dos aniversários do Vice-prefeito e do Secretário de Agricultura, também pediram e conseguiram patrocínio para a realização da festa, tais como, leitoas; que foi também pedido aos vários amigos do Vice-prefeito e do Secretário de Agricultura a compra de ingressos para arrecadar fundos para as despesas do aniversário; que a festa foi preparada pelos amigos do Vice-prefeito Branquinho e do Secretário de Agricultura Alcides, sem que houvesse participação obrigatória de qualquer funcionário da Prefeitura; (Vereador Tadeu): que o relatório ora entregue nesta comissão é a mais pura expressão da verdade; que os reparos na barragem foram especificamente esgotá-la e fechá-la poucos metros à frente; (Vereador Paulo Arara): que o animal foi doado pelo senhor Vilmar uns quarenta dias antes da festa, e coincidentemente, quando foram buscar o animal era na época em que se estava reformando a barragem; que o Senhor Vilmar, em outra oportunidade, deu outra vaca para que os servidores da Prefeitura Municipal comemorassem a sua data; que o depoente informa que tem condições de remeter a esta comissão relatório de atividades de gradiação de terras neste ano de 2009 e que remeterá o citado relatório no prazo legal de quinze dias; que no mês da festa de aniversário do Vice-prefeito e Secretário de Agricultura, o depoente estava afastado de suas funções, por motivos familiares, ou seja, pelo falecimento de um de seus filhos; (Vereador Olímpio Antunes): que o depoente só conseguiu uma vaca para as comemorações do citado aniversário; (Vereador Ilton Campos): que o depoente não tem conhecimento se algum servidor da Prefeitura Municipal de Unaí recebeu dinheiro em espécie para fazer a barragem na propriedade do Senhor Vilmar; que a comissão que preparou a festa de aniversário era composta, ao que se lembra o depoente, por vários amigos do Vice-prefeito e Secretário de Agricultura, não se lembrando do nome  de todos; que os funcionários da Prefeitura de Unaí, por determinação expressa do senhor Prefeito, jamais pedem dinheiro aos proprietários rurais para realizarem quaisquer serviços, porém, se os proprietários rurais quiserem gratificar os servidores por livre e espontânea vontade, não há como impedir; que o Prefeito Municipal também não autoriza o recebimento de dinheiro, ainda que de livre e espontânea vontade dos proprietários rurais, não obstante, como já afirmado pelo depoente, no seu entendimento, o servidor é quem faz este juízo de avaliação, pois, não há como impedir o servidor de receber uma doação voluntária, caso este queira; que durante os trabalhos de reforma da barragem, os servidores iam e voltavam para esta cidade; que quem conduziu os servidores foi o motorista do caminhão, o qual foi abastecido pelo Senhor Vilmar; (Vereador Thiago Martins): que já aconteceram outros serviços em outras propriedades que ultrapassaram vinte e seis horas; (Vereador Paulo Arara): que o telefone do Senhor Vilmar é 031 61 3612 2009, não sabendo o seu endereço, o qual reside na cidade de Cristalina-GO. Nada mais disse e nem lhe foi perguntado, momento em que o Senhor Presidente determinou a lavratura deste Termo, que vai assinado pelo Depoente e pelos membros da Comissão presentes à reunião. .....................................................................................................................
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